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PROCESSO Nº 0014.013889.00066/2023-85
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS GERAIS

ASSUNTO: DECISÃO DE RECURSO E CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DA SESSÃO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 362/2023 - CPL/SELIC - SEE

 

Em atenção ao processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº. 362/2023 -
CPL/SELIC - SEE, cujo objeto é a contratação de empresa que, sob demanda, prestará serviços de
manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais e mão obra, com o maior
desconto a ser aplicado na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA
SINAPI vigente no estado do Acre, para atender as necessidades prediais das unidades de ensino da rede
pública estadual urbana, indígena e rural, prédios administrativos públicos e locados das áreas de atuação
da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esportes – SEE do Estado do Acre em todos os
municípios do Estado.

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação – CPL, após decisão de recurso administrativo
dos itens 1, 3, 6, 7 e 8  que se encontra disponível no sítio www.licitacao.ac.gov.br, convoca os representantes das
empresas participantes do certame para sessão eletrônica de reabertura, que será realizada no dia 22/03/2024 às
10 horas (Horário de Brasília), no site http://www.comprasnet.gov.br, com o objetivo de:

Convocação dos remanescentes para o item 3 e;

Demais atos pertinentes ao processo licitatório.

 

Atenciosamente,

 
Anselmo de Miranda

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Departamento de Licitações de Obras e Serviços de Natureza Especial - DEORB

  

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANSELMO DE MIRANDA, Membro - Pregoeiro, em
20/03/2024, às 12:24, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0010298921 e o código
CRC 41F5C894.
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